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P O R T A R I A    N.º 27.682, DE 15 DE MARÇO DE 2021         

NOMEIA  os  servidores  efetivos  responsáveis
pelo Patrimônio nas Unidades Administrativas
do  Município  e  REVOGA  a  portaria  n.°
26.908/2020.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n.° 11.364, de 23

de dezembro de 2019 e atendendo ao que consta no expediente n.º 4822/2021 e,

CONSIDERANDO a necessidade ao controle da movimentação patrimonial dos

bens móveis pertencentes à administração direta do Município,

RESOLVE:

Nomear  os  servidores  efetivos  responsáveis  pelo  Patrimônio  nas  Unidades

Administrativas do Município, relacionados no anexo único, com a finalidade de oferecer

suporte à Comissão de Avaliação, Reavaliação e Inventário, com informações pertinentes à

movimentação, ingresso e transferência de Bens do acervo patrimonial do Município que

estão sob sua guarda.

Compete aos responsáveis pelo Patrimônio:

I  -  Preencher  o  comprovante  de  recebimento  de  novos  bens  no  sistema

informatizado  e  encaminhar  a  nota  fiscal  com  a  aposição  do  carimbo  de  recebimento

assinado  e  datado  pelo  fiscal  do contrato,  quando couber,  ao Setor  de  Patrimônio,  que

realizará o tombamento do bem no sistema informatizado;

II  -  Comunicar  ao  Setor  de  Patrimônio  quando  identificar  indícios  de

inservibilidade  do  bem,  especialmente  em função  de  estar  inservível  ou  em desuso,  e

providenciar  a  Transferência,  no  sistema  informatizado,  para  o  setor  Descarte  e  o  seu

encaminhamento para depósito;

III - Realizar o emplaquetamento dos bens das Unidades Administrativas sob

sua responsabilidade e mantê - los devidamente identificados;

IV - Afixar a plaqueta em local perfeitamente visível, sem sobreposição de

informações contidas nas etiquetas de fábrica, como número de série e afins, e de forma

que se evitem áreas que possam acelerar a sua deterioração;

V - Comunicar imediatamente ao Setor de Patrimônio, em caso de extravio da

plaqueta  patrimonial,  que  se  encarregará  de  substituí-la  com  o  mesmo  número  de

tombamento;
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VI  -  Zelar  pela  guarda,  segurança  e  conservação  dos  bens  sob  sua

responsabilidade  e,  nos  casos  de  dano  ou  extravio,  deverão  adotar  os  procedimentos

administrativos cabíveis;

VII - Encaminhar os bens para reparo, quando necessário;

VIII  -  Realizar  o  controle  de  empréstimos,  de  bens  em conserto  e  bens

inservíveis;

IX - Possuir o controle de bens permanentes obsoletos, ociosos, irrecuperáveis

ou subutilizados e tomar as providências cabíveis; 

X  -  Realizar,  sempre  que  necessário,  a  movimentação  de  bens,  mediante

solicitação da Notificação - Transferência de Bem Patrimonial;

XI - Comunicar ao Setor de Patrimônio, por escrito através de protocolo e

imediatamente  após  o  conhecimento  do  fato,  a  ocorrência  de  extravio  ou  de  danos

resultantes de ação dolosa ou culposa de terceiro;

XII -  Providenciar as transferências do bem recebido, preencher o Termo de

Responsabilidade do Bem - Requisição Nova, emitido pelo Setor de Patrimônio e devolvê-lo

com as devidas assinaturas ao setor de origem, o qual emitirá o Termo de Responsabilidade

do Bem e encaminhará à Unidade Administrativa a qual o bem pertence;

XIII - Demais atribuições correlatas à função.

Revogar a portaria n.° 26.908, de 28 de fevereiro de 2020.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de março de 2021.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                

gmf                                                                                         
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ANEXO ÚNICO

Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:

Lucas Schott

Cristiano Delazeri

Representantes do Gabinete do Prefeito:

Rafael Scheeren Grun

Douglas Angeieski da Silva

Representantes Secretária Municipal da Educação - SED:

Lisandra Quinot Persch

Fabiane Viana da Rocha

Representantes da Procuradoria Geral:

Camila Betim Zubiaurre

Fabio Azambuja Zart

Representantes  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo  e

Agricultura - SEDETAG:

Andre Luiz Bressan Buosi

Debora Neumann

Representantes Secretária Municipal da Segurança Pública - SESP:

Odacir Strassburger Machado

Mirtes Regina Hubert

Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA:

Leticia Craide Demaman

Andre Luiz Bruxel

Representantes  da Secretaria Municipal da Fazenda - SEFA:

Mariane Schaffer

Claudia Herrmann Hunemeyer

Representantes Secretária Municipal da Saúde - SESA:

Cristiano Both

Jaqueline Franciele dos Santos
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Representantes Secretária Municipal de Planejamento - SEPLAN:

Juliana Henz

Gilson Saldanha de Bairros

Representantes da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL:

Adriana Jachetti

Vania Purper Worm

Representantes  da  Secretaria  Municipal  do  Trabalho,  Habitação  e  Assistência  Social  -

STHAS:

Jeferson Endler Schmitt

Graziela Ines Müller

Representantes da Secretaria Municipal de Administração - SEAD:

Jeferson Henrique Klein

Adriano Bozzani Ribeiro

Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOSP:

Jose Alexandre Ruschel

Rosilene Schmitz

Representantes do Departamento de Serviços Públicos - SEOSP:

Anelise Bohn

Carlos Antonio Kayser
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 176-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.145,  de 03 de março de 2021; considerando o

expediente nº 27.897/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  e  considerando  o  não  comparecimento  das

candidatas Cláudia Vanessa Koenig Selge, Jéssica Meneghini, Mara Werner, Daniele da Silva

Friedrich,  Letícia Siqueira e  Fernanda Pinheiro dos Santos no Departamento de Recursos

Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas  abaixo nominadas  para comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 23 de março de 2021,

para aceitação e confirmação de seus nomes para contratação temporária na função que

menciona, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil                  

GRASIELA DALILA MARCELLO CONSUL – Classificação 78º lugar

KELLY CRISTINA LUDWIG LEGRAMANTI – Classificação 79º lugar

MAQUELI LUANA MENEZES – Classificação 80º lugar

ADELAINE FLORES DA SILVA – Classificação 81º lugar

JÉSSICA BRIETZKE – Classificação 82º lugar

KÁTIA HAMMES – Classificação 83º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.
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GABINETE DO PREFEITO, 19 de março de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 177-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.147,  de 10 de março de 2021; considerando o

expediente  nº 1387/2021;  considerando a inexistência  de Processo Seletivo Simplificado

vigente; e considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital de Homologação nº 100-01/2021,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  23 de março  de 2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 100-01/2021.

Professor de Anos Finais – Educação Física

FELIPE JESUS SILVEIRA GONÇALVES – Classificação 2º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de março de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 178-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que  consta  na  Lei  nº  11.145,  de  03 de  março  de  2021,  considerando o

expediente nº 27.897/2020 e o não comparecimento das candidatas Catieli Luana Schmitz e

Nadine  Alessandra  Martini  Deloeken no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas  abaixo nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 23 de março de 2021,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  401-03/2019,  por  terem  sido  aprovadas  em  Processo  Seletivo

Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 458-03/2019.

Monitor de Creche                    

LIA FAIME STACKE – Classificação 103º lugar

SIMONE RAQUEL DE ANDRADE – Classificação 104º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de março de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

pm
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1400/2021
- CONTRATADA: RESIDENCIAL TERAPÊUTICO CASA DE MARIA LTDA
- VALOR: R$ 8.834,40 (oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos)- 
FUND. LEGAL: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
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